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C O M ISSÃ O  DE FINANÇAS E O R Ç A M EN TO  

PR O JETO  DE LEI O R D IN Á R IA  N° 58/2017

A ltera o anexo da Lei 1.939/2015, que aprova o 
P lano M unicipal de Educação do M unicípio de 
P itanga para o decênio 2015/2025.

Autor: O Chefe do Poder Executivo 
Relator: V ereador O svaldo K rupek

I -  R ELATÓ RIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, que visa à 

a lteração de parte dos anexos da Lei n° 1.939/2015, que institui o P lano Municipal 

de Educação.

O projeto foi instru ído com justifica tiva  e da ata de audiência Pública.

Consta, tam bém , inform ação ju ríd ica  da P rocuradoria desta casa.

Por sua vez, a C om issão de C onstitu ição e Justiça m anifestou-se 
favorave lm ente à tram itação deste projeto.

II -  AN Á LISE E VO TO

Nos te rm os do inciso I do artigo 55 do R egim ento Interno da Câm ara 
M unicipal de Pitanga, com pete à Com issão de F inanças e O rçam ento m anifestar-se 

sobre o m érito das m atérias de ordem  financeira, tribu tária  e orçam entária , e outras 

que, direta ou ind iretam ente, a lterem  a despesa ou a receita do M unicípio ou 

repercutam  no respectivo patrim ônio.
A na lisando o presente projeto, verifico que os docum entos que o 

acom panham , bem com o a em enda apresentada, atendem  aos preceitos 
estabelecidos na Lei O rgânica do M unicípio de P ita n g a /j bem com o da Lei
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C om plem entar Federal n° 101/2000, intitu lada de Lei R esponsab ilidade Fiscal.
Desta form a, sugiro que o presente proje to m erece segu ir seu trâm ite nesta 

casa, vez que, está devidam ente instruído com os docum entos por Lei exigidos, 
revestido de boa conduta adm in istra tiva e atende aos fins de in teresse público.

A n te  ao exposto, tenho que o projeto de Lei O rd inária  de n° 58/2017, está 
apto a segu ir seu trâm ite  nesta casa.

É com o voto.

Sala das C om issões, 5 de fevere iro  de 2018.
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

A Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião do dia 6 de fevereiro de 2018, 
analisou e entendeu que o Projeto de Lei n̂  58/2017 atende aos interesses públicos, 
merecendo assim prosseguir seu trâmite.

Desta forma, acompanham na íntegra o voto do relator.

Sala das comissões, 6 de fevereiro de 2018.
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